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PREfEITURA MUNICiPAl
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LEI MUNICIPAL N9 .20/84

Deno,mina "Escola Municipal Pre-
sidente Joio Goulart". '

..

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu
sanciono a seguinte Lei~

Art. 19 -'A Escola Municipal locaiizada no Bairro -
Petrópolis, na Rua Inglaterra, esquina com a Rua Finlândia pas~
sa a d~nominar-se de "Presidente Joio Gou1art".

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,aos
vinte e oito (28) dias do mês de maio do ano de 1984.-
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